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GABINETE DO PREFEITO

LEI N.° 902/2025, de 02 de Dezembro de 2025.

INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE
PROTEÇÃO E ACOLHIMENTO À MULHER - "BOA
VISTA POR ELAS", NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
BOA VISTA-PB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, Estado da Paraíba, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com Lei Orgânica do Município, submete à apreciação da
Câmara Municipal de Vereadores o seguinte projeto de Lei:

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° - Fica instituído, no âmbito do Município de Boa Vista — PB, o Programa Municipal de
Proteção e Acolhimento à Mulher — "Boa Vista por Elas", com a finalidade de prevenir e enfrentar
todas as formas de violência contra a mulher, garantir acolhimento qualificado e integrado às
vítimas e promover autonomia económica, inclusão produtiva e fortalecimento de direitos.

Art. 2° - São objetivos do Programa:

I - prevenir, identificar e enfrentar a violência doméstica, sexual, patrimonial, psicológica e outras
formas previstas na legislação vigente;

II — assegurar atendimento humanizado e intersetorial às mulheres, com prioridade no acesso aos
serviços públicos;

III - promover atendimento psicológico, social e jurídico gratuitos;

IV - articular rede de proíeção com fluxos definidos de encaminhamento e acompanhamento;

V - fomentar a autonomia e o empoderamento feminino por meio de qualificação profissional,
empreendedorisino e geração de renda;

VI — realizar açòes educativas, campanhas permanentes e atividades escolares de prevenção,
observando a Lei Federal n° 14.í64/2021, que altera a Lei Federal n° 9.394/1996 (Lei de Diretrizes
e Bases da Educação Nacional) para incluir a prevenção da violência contra a mulher nos
currículos escolares e instituir a Semana Escolar de Combate à Violência contra a Mulher;

VII — promover a coleía, análise e publicação de dados sobre violência contra a mulher no
município, com vistas à formulação e avaliação de políticas públicas.

Art. 3° — O Programa observará a legislação federal e municipal vigente, especialmente:
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I - a Lei Federal n° 11.340/2000 (Lei Maria da Penha);

II - a Lei Federal n° 13.104/2015 (Lei do Feminicídio);

III - a Lei Federal n° 14.164/2021 (Semana Escolar de Combate à Violência contra a Mulher);

IV - e as demais normas correlatas de proteção à mulher.

CAPÍTULO II - DOS EIXOS ESTRUTURANTES

Art. 4° - O Programa será desenvolvido a partir dos seguintes eixos estrutiirantes:

I - Prevenção e Educação: campanhas permanentes; ações escolares de combate à violência contra
a mulher; formação continuada de servidores; rodas de conversa nas comunidades urbanas e
rurais; difusão dos canais oficiais de denúncia - 190 (Polícia Militar), 197 (Polícia Civil), 180
(Central de Atendimento à Mulher) e 181 (Disque-Denúncia Estadual);

II - Acolhimento e Atendimento Integrado: escuta especializada; atendimento psicossocial;
orientação jurídica; priorizaçâo de serviços de saúde e medidas protetivas;

III - Proteção e Rede Interseíorial: integração entre saúde, educação, assistência social e
segurança; protocolos de encaminhamento; busca ativa e moniíoramento de casos;

IV - Autonomia Económica e Empoderamento: qualificação profissional; empreendedorismo;
acesso a microerédito; meritória e feiras de negócios;

V - Dados e Monitoramento: criação de painel municipal de indicadores, relatórios semestrais e
avaliação pública anual.

Alt. 5° - São ações mínimas do Programa:

I - escuta e acolhimento qualificado nas Unidades de Saúde e CRAS/CREAS;

II - atendimento psicológico e social continuado;

IIÍ - orientação jurídica gratuita e encaminhamento para medidas protetivas;

IV - campanhas educativas em todas as escolas municipais, com aíividades anuais obrigatórias na
Semana Escolar de Combate à Violência contra a Mulher, evento anual previsto na Lei Federal n°
14.164/2021, realizado na .primeira semana de março, em alusão ao Dia Internacional da Mulher,
com objetivo de promover conscientização e reflexão sobre a violência de género nas escolas;

V — capaciíação continuada das equipes municipais;

VI — implementação do Plano Municipal de Autonomia Económica da Mulher;

V I I — divulgação permanente dos canais de denúncia (190, 197, 180 e 181);
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VIII - busca ativa e acompanhamento de reincidências;

IX - manutenção do Painel Municipal de Indicadores e relatório anual de resultados.

CAPÍTULO III - DA ESTRUTURA DE COORDENAÇÃO

Ari. 6° - O Programa será coordenado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e
Desenvolvimento Humano, responsável pela gestão geral, articulação da rede e integração com
políticas estaduais e federais.

Art. T - Compete às seguintes Secretarias, conforme a Lei Municipal n° 706/2022:

I — Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Humano: coordenação,
acolhimento e monitoramenío de casos, articulação com rede socioassistencial e elaboração de
relatórios.

II - Secretaria Municipal de Saúde: protocolos de atendimento, notificação compulsória, linha de
cuidado em saúde física e mental e capacitação de equipes.

III — Secretaria Municipal de Educação: implementação das ações previstas na Lei Federal n°
14.164/2021, campanhas escolares, formação docente, núcleos escolares de prevenção e
encaminhamento de casos.

IV - Secretaria Municipal de Planejamento c Desenvolvimento Económico: promoção da
autonomia económica e qualificação profissional, incentivo ao empreendedorismo e inclusão
produtiva.

V - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos: suporte de infraestratura e adequação de
espaços públicos.

VI - Secretaria Municipal de Serviços Rurais: extensão do Programa às comunidades rurais,
logística de ações itinerantes e integração com associações de mulheres do campo.

VII - Secretaria Municipal de Finanças: suporte orçamentado e financeiro.

VIÍ1 — Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Cultura: campanhas e eventos culturais e
esportivos de valorização da mulher.

IX — Gabinete do Prefeito: articulação com órgãos estaduais, federais e sociedade civil.

CAPÍTULO IV - DO COMITÉ GESTOR

Art. 8° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a criar o Comité Gestor Municipal do
Programa "Boa Vista por Elas", composto por representantes das Secretarias do art. 7°, em
consonância com o disposto na Lei Municipal N° 706/2022, com as seguintes atribuições:
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I - aprovar o plano anual de ações;

II - definir fluxos de atendimento e encaminhamento;

III — avaliar resultados e propor ajustes;

IV - elaborar relatório público anual.

§ 1° - O Comité reunir-se-á bimestralmente.

§ 2° - Poderão ser convidados, sem direito a voto, representantes do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba (TJPB), do Ministério Público, da Defensoria Pública, da Polícia Civil, por meio da
Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher (DEAM), unidade policial responsável pela
apuração, acolhimento e acompanhamento de casos de violência doméstica e familiar contra a
mulher, ou Delegacia Distrital, bem como representantes de organizações da sociedade civil que
atuem na defesa dos direitos da mulher.

CAPÍTULO V - DOS RECURSOS E VIGÊNCIA

Art. 9° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentarias próprias, podendo ser suplementadas se necessário.

Art. 10 - O Poder Executivo deverá adotar as medidas regulamentares necessárias à plena

execução desta Lei.

Art. l I - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito, 02 de Dezembro de 2025.

l FERNANDO EITE-AIRES
Prefeito Constitucioual
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Gabinete do Prefeito Constitucional de Bernardino Batis!a/PB, em 2
de dezembro de 2025.

ANTOMO ALDO ANDRADE DE SOUSA
Prefeito Constitucional

Publicado por:
Mateus Ribeiro Danlas

Cúdi»oldentincador:EE7BlBD4

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔN1CO N°

00048/2025

Tomu público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe
de Apoio, sediada na Rua Esplanada Bom Jesus, S/N - Centro - Boa
Vista - PB, por meio do site
httpí;//www.portaldecornprajpublicas.com.br, licitação modalidade
Pregão Eletrònico, do lipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DF,
RETROESCAVADEIRA. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do
dia 17 de Dey.cmbro de 2025. Início da fase de lances: 09:01 horas do
dia 17 de Dezembro de 2025. Referencia: horário de Brasília - DF.
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei
Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n" 123/06; Instrução
Normativa n" 73 SEGES/ME;'22; c legislação pertinente, consideradas
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00
as 12:00 bnras dos dias úteis, no endereço supracitado.Telefone: (83)
33131 lOO.C-maii: licitacao@boavista.pb.gov,br.Edital:
www.boavisla.pb.gov.br; www.tee.pb.gov.br;
https:/'\vww.porfaidecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.
Boa Vista - PB, (12 de Dc/cmbro de 2025

FERMt.\DO VIEIRA DL OLIVEIRA NETO -
Pregoeiro Oficial

Publicado por:
Ké/.ia Silmara Costa Farias
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GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DO CONTRATO N." 216001/2025 - REPUBLICADO

POR INCORREÇÃO

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): GABRIKLLV DA SILVA SOUSA
CNPJ N" 16.656.205/0001-60
DISPI-:NSA DE LICITAÇÃO N" 00060/2025
OB.IETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA REALIZAÇÃO DE 1000 (mil) EXAMES DE ANTÍGBNO
PROSTAT1CO ESPECÍFICO (PSA), PARA RASTREAMENTO DO
CÂNCER DE PRÓSTATA EM HOMENS ATENDIDOS MA
CAMPANHA DA SAÚDL DO HOMEM - NOVEMBRO AZUL,
NAS AÇÕLS REALIZADAS NAS UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA-PB.
VALOR: RS 16.420.00 (DLZESSEIS MIL E QUATROCENTOS E
VINTE REAIS).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DF. VIGÊNCIA: l mês: l semana; 5 dias.
DATA DA ASSINATURA: 3 de novembro de 2025.
VIGÊNCIA: INICIAL: 3 de novembro de 2025.
FINAL: 15dcdc/embrodc2025.

Publicado por:
Ké/.ia Siimara Cosia Farias

Código Identíflcftdor.A79DC387

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DO CONTRATO N." 244101/2025 - REPUBLICADO

POR I.NCORREÇÃO

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): WAI.I.ISON BRAfr t)A ROCHA SILVA
CNPJ N" IX.42t .341/0001-04
PREGÃO ELETRÕNICO N" 00041/2025

OB.ILTO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA APLICAÇÃO NA
FROTA PRÓPRIA DE VEÍCULOS LEVES.
VALOR: RS 65.600,00 (SESSENTA E CINCO MIL E
SEISCENTOS REAIS).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DL VIGÊNCIA: l mcs; 3 semanas: 3 dias
DATA DA ASSINATURA: 14 de novembro de 2025.
VIGÊNCIA: INICIAL: 14 de novembro de 2025.
FINAL: 31 de dezembro de 2025.

Publicado por:
Kc/ia Silmara Cosia Farias

Ciídi«n ídontificad(>r:644390AF

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DO CONTRATO \.u 244102/2025 - REPUBLICADO

PORINCORREÇÀO

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A); ANTOMO AKCIO DINI7. OLIVEIRA
CNPJ N" 30.823.303/0001 -75
PREGÃO ELETRÕNICO N" 00041/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA APLICAÇÃO NA
FROTA PRÓPRIA DE VEÍCULOS LEVES.
VALOR: RS 93.859.00 (NOVENTA E TRÊS MIL E OITOCENTOS
E CINQUENTA E NOVE REAIS).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE VIGÊNCIA: l mês; 3 semanas: 3 dias
DATA DA ASSINATURA: 14 de novembro de 2025.
VIGÊNCIA: I N I C I A L : 14 de novembro de 2025.
RN AL: 31 de dcxcmbro de 2025.

Publicado por:
Ke/ia Silmara Costa Farias

Código Identifk':icÍin-:3í4Cl%lF

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO 1>O CONTRATO N." 24-4611/2025 - REPUBLICADO

PORINCOUREÇÃO

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): VRR DE SOUZA DISTRIBUIDORA DE
ARTIGS DE ESCRITÓRIO KÍRELi
CNPJ N° 35.458.953/0001-82
PREGÃO liLETRÓNICO N" 00046/2025
OBJKTO: CONTRATAÇÃO DE
AQUISIÇÃO!)!-: MOBILIÁRIO Dii
ELETRONICOS.
VALOR: RS 48.115.00 (QUARENTA E OITO MIL E CENTO E
QUINZE REAIS).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE VIGÊNCIA: l mês; 3 semanas: 6 dias
DATA DA ASSINATURA: 04 de novembro de 2025.
VIGÊNCIA: INICIAL: 04 de novembro de 2025.
FINAL: 31 de dezembro de 2025.

Publicado por:
Ke/ia Siímara Costa Farias

Código Idi>ntiíÍc;idor:2C21CBC5

GABINETE DO PREFEITO
LEI N.° 902/2025, DF 02 DE DEZEMBRO DE 2025.

INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE
PROTI-ÇÃO B ACOLHIMENTO À MULHER -
"BOA VISTA POR ELAS", NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO Díi BOA VISTA-PB, H DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DL" BOA VISTA, Estado da
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com Lei
Orgânica do Município, submete à apreciação da Câmara Municipal
de Vereadores o seguinte projelo de Lei:

CAPÍTULO l - DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. l" - Fica instituído, no âmbito do Município de Boa Vista - PB, o
Programa Municipal de Proteção e Acolhimento à Mulher -- "Boa

ÍMPRESA PARA
ESCRITÓRIO li
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Vista por Klas", com a finalidade de prevenir e enfrentar todas as
formas de violência contra a mulher, garantir acolhimento qualif icado
e integrado às vítimas e promover autonomia económica, inclusão
produtiva e fortaleci mento de direitos.
Ari. 2" - São objelivos do Programa:
I - prevenir, identificar c enfrentar a violência doméstica, sexual,
patrimonial, psicológica c outras formas previstas na legislação
vigente;
II - assegurar atendimento humani/ado c intcrsctorial às mulheres,
com prioridade no acesso nos serviços públicos:
III - promover aiendimcnlo psicológico, social e jurídico gratuitos;
IV - ar t icular rede de prolecão com fluxos definidos de
encaminhamento e acompanhamento;
V - fomentar a autonomia e o empoileramento feminino por meio de
qualif icação profissional, empreendedor! smo e geração de renda;
VI — realizar acões educativas, campanhas permanentes e atividades
escolares de prevenção, observando a Lei Federal n" 14.S(i4 '202t, que
altera a Lei Kcdera! n11 9.394/1996 (Lei de Direlri/es e liases da
Educação Nacional) para inc lu i r a prevenção da violência contra a
mulher nos currículos escolares e i n s t i t u i r a Semana Kscolar de
Combate à Violência contra a Mulher;
VIÍ - promover a colma, análise e publicação de dados .sobre violência
contra a mulher no município, com vistas à formulação e avaliação de
políticas públicas.
Art. 3" - O Programa observará a legislação federal e municipal
vigente, especialmente:
l - a Lei Federal n" l l .340/2006 (.Lei Maria da Penha);
H-a l . í ; i Federal n" Í 3. 1 04/201 5 (Lei do Feminieídio);
t i l - a Lei Federal n" ! 4. 1 64/202 1 (Semana Escolar de Combate à
Violência contra a Mulher) :
IV - c as demais normas correlatas de prolecão à mulher.
CAPÍTULO II - DOS EIXOS ESTRUTURASTES
Art. 4" •-- O Programa será desenvolvido a partir dos seguintes eixos
estruturames:
I - Prevenção e Educação: campanhas permanentes: acões escolares
de combate u violência contra a mulher; formação continuada de
servidores: rodas de conversa nas comunidades urbanas c rurais;
difusão dos canais oficiais de denúncia - 190 (Policia Militar). 197
(Pol íc ia Civil). I M O (Central de Atendimento à Mulher) e 1SI
{Disque-Denúncia Lstadual):
II - Acolhimento e Atendimento Integrado: escuta especializada;
atendimento psicossocial: oricnlação jurídica; priori/ação de serviços
cio saúde e medidas protctivas;
I I I - Proteção c Rede Interselorial: integração entre saúde, educação.
assistência social e segurança; protocolos de encaminhamento; busca
alha e monitoramento de casos;
IV - Autonomia Económica c Empoderamenlo: qualificação
profissional; emprcendedorismo; aeesso a miuocrédilu; meritória e
leiras de negócios;
V - Dados e Monitoramenio: criação de painel municipal de
indicadores, relatórios semestrais e avaliação pública anual.
Art. 5" - São acões mínimas do Programa:
I - escuta e acolhimento qualificado nas Unidades de Saúde e
CRAS'CRF.AS;
II - atendimento psicológico c social continuado:
lil - orientação jur ídica gratuita e encaminhamento para medidas
proletivas;
IV - campanhas educativas cm iodas as escolas municipais, com
atividades anuais obrigatórias na Semana Escolar de Combate à
Violência contra a Mulher, evento anual previsto na Lei Federai n"
]4.I64-'2021. reali/ado na primeira semana de março, em alusão ao
Dia Internacional da Mulher, rom objetivo tie promover
conscientizução e reflexão sobre a violência de género nas escolas;
V - capaeitaçuo continuada das equipes municipais;
VI - implementação do Plano Municipal de Autonomia Económica da
Mulher;
VII - divulgação permanente, dos canais de denúncia (190, 197. UíO c

VIII — busca aliva e acompanhamento de reincidências:
IX - manutenção do Painel Municipal de Indicadores e relatório anual
de resultados.
CAPÍTULO 111 - DA ESTRUTURA DE COORDENAÇÃO
Art. d" - O Programa será coordenado pela Secretaria Municipal de
Assistência Social e Desenvolvimento Humano, responsável pela

gestão geral, articulação da rede e integração com políticas estaduais c
federais.
An, 7"- Compete às seguintes Secretarias, conforme a Lei Municipal
n" 706/2022:
l - Secretaria Municipal de Assistência Social c Desemolvimenio
Humano: coordenação, acolhimento e moniioramcnlci de casos,
articulação com rede socioassislcncial e elaboração de relatórios.
[i - Secretaria Municipal de Saúde: protocolos de atendimento.
notificação compulsória, l i nha de cuidado cm saúde tísica e mental e
capacitação de equipes.
I I I - Secretaria Municipal de Fducação: imptemeniação das acões
previstas na Lei Federal n" 14,164/2021, campanhas escolares,
formação docente, núcleos escolares de prevenção e encaminhamento
de casos.
IV - Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
Económico: promoção da autonomia económica e qualificação
profissional, incentivo ao emprcendedorismo c inclusão produtiva.
V •- Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos: suporte de
infraeslrulura e adequação de espaços públicos.
VI - Secretaria Municipal de Serviços Rurais: extensão do Programa
às comunidades rurais, logística de acões itineranles e integração com
associações de mulheres do campo.
Vi l - Secretaria Municipal de Finanças: suporte orçamentado e
financeiro.
V I I I - Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Cultura:
campanhas e eventos culturais e esportivos de valorização da mulher.
IX - Gabinete do Prefeito: articulação com órgãos estaduais, federais
e sociedade civil.
CAPÍTULO IV - DO COMITÉ GESTOR
Art. 8" - Fica autorizado o Poder l-xceulivo Munic ipa l a criar o
Comité Gestor Munic ipa l do Programa "Roa Vista por Elas",
composto por representantes das Secrciarias do art. 7", em
consonância com o disposto na Lei Municipal N" 706/2022, com as
seguintes atribuições:
I - aprovar o plano anual de acões;
II - definir llu;:os de atendimento e encaminhamento;
III - aval iar resultados e propor ajustes:
IV - elaborar relatório público anual.
§ l"- O Comité reunir-se-á bi me st rã l m ente.
§ 2" - Poderão ser convidados, sem direito LI voto. representantes do
Tribunal de Justiça do Listado da Paraíba (T.IPB), do Ministério
Público, da Defcnsoria Pública, da Polícia Civi l , por meio da
Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher (Di-AM), unidade
policial responsável pela apuração, acolhimento e acompanhamento
de casos de violência doméstica e f a m i l i a r contra a mulher, ou
Delegacia Distrital, bem como representantes de organi/açòes da
sociedade civil que atuem na defesa dos direitos da mulher.
CAPÍTULO V - DOS RECURSOS E VIGÊNCIA
Ari. <J" - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por
conta de dotações orçamentarias próprias, podendo ser suplementadas
se necessário.
Ari. 10 - O Poder L :xecuU\ deverá adotar as medidas regulamentares
necessárias à plena execução desta Lei.
Ari. l l - Fsla Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 02 de De/.embro de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito Constitucional

Publiciulu pnr:
Kézia Sitmara Costa Farias

Código klcniificadfir:C9A4EO?D

GABINETE DO PREFEITO
LEI N." 903/2025, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025.

INSTITUI O PROGRAMA "A M U í . I I R R NA
POLÍTICA", DISPONDO SOBRE MEDIDAS DF.
INCENTIVO À PARTICIPAÇÃO DA MULHER
NA ATIViDADE POLÍTICA. NO MUNICÍPIO DE
BOA VISTA-PB, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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